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PODER EXECUTIVO 

NOTIFICAÇÕES  

DECISÃO SOBRE APLICAÇÃO DE SANÇÃO  

Ata de Registro de Preços n° 038/2024 

Pregão Eletrônico n º 039/2024 

Processo Administrativo nº 158/2024 

Empresa: SEVEN COMÈRCIO E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ nº 40.989.882/0001-84 

Considerando a Comunicação de Intenção de Sanção publicada em 29/11/2024 conforme Diário Oficial Eletrônico do Município Edição nº 2.538, 

com reiteração a empresa por meio de comunicação via e-mail sevencomercioeservico@gmail.com. 

Considerando que transcorreu o prazo recursal na data de 26 de dezembro de 2024, e não foi apresentado tempestivamente recurso por parte da 
empresa SEVEN COMÈRCIO E SERVIÇOS LTDA, tornando-se revel. 

Considerando que foi configurada a infração prevista no inciso VII do Art. 155 da Lei Federal 14.133/2021 a qual, conforme § 4º do Art. 156 da 
mesma Lei, cabe a aplicação da sanção prevista no inciso III do Art. 156 da referida Lei. 

DECIDE-SE: 

Aplicar a sanção de impedimento de licitar e contratar com o município de Aquidauana/MS por um período de 2 (dois) anos. 

Aquidauana/MS, 15 de janeiro de 2025. 

Marluce Martins Garcia Luglio 

Secretária Municipal de Administração 

Mauro Luiz Batista 
Prefeito Municipal 
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